




 

 

Em atenção às considerações citadas, reiteramos que a Lei 
Complementar nº 116, publicado no Diário Oficial da União de 
01/08/2003, introduziu importantes alterações na incidência do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza  ISSQN. 

Mais especificamente, no que se refere à atividade desenvolvida 
pela Localiza, foi reconhecida a não incidência de ISSQN sobre 
locação de bens móveis, através do veto ao item 3.01 (locação 
de bens móveis) da Lista de Serviços anexa ao Projeto 161/89, 
que deu origem à Lei Complementar nº 116/03. 

Assim, em razão do veto, conclui-se que a Localiza, não é 
contribuinte do ISSQN, já que a locação de veículos não se 
encontra dentre às atividades definidas na referida Lista de 
Serviços anexa à Lei Complementar nº 116/03. 

Sendo assim, a Localiza é isenta da obrigatoriedade de emissão 
de nota fiscal, conforme a Lei Complementar nº 116/03.  

Para o controle dos nossos Clientes, a Localiza emite uma 
Fatura/Duplicata ao final de cada locação e anexa a este o 
detalhamento dos itens cobrados no contrato. 

 

 

 

 


